
da finalidade da Diretiva 2006/112, para atingir o resultado por 
esta visado, o que exige que façam tudo o que for da sua com
petência, tomando em consideração todo o direito interno e me
diante a aplicação dos métodos de interpretação por este reconhe
cidos. 

3. A Diretiva 2006/112, ao exigir em particular, segundo o seu 
artigo 242. o , que os sujeitos passivos mantenham uma contabili
dade suficientemente pormenorizada que permita a aplicação do 
imposto sobre o valor acrescentado e o seu controlo pela Adminis
tração Fiscal, deve ser interpretada no sentido de que não se opõe a 
que o Estado-Membro em questão, nos limites previstos no artigo 
273. o da mesma diretiva, exija que os sujeitos passivos respeitem, 
nesta matéria, todas as regras nacionais de contabilidade confor
mes com as normas internacionais de contabilidade, desde que as 
medidas adotadas nesse sentido não vão além do que é necessário 
para alcançar os objetivos destinados a garantir a exata cobrança 
do imposto e a evitar a fraude. A este respeito, a Diretiva 
2006/112 opõe se a uma disposição nacional segundo a qual 
se considera que o serviço foi prestado na data em que se verifi
caram os pressupostos para a contabilização da receita proveniente 
da prestação de serviços em causa. 

( 1 ) JO C 79, de 16.3.2013. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 13 de 
fevereiro de 2014 — Hungria/Comissão Europeia, 

República Eslovaca 

(Processo C-31/13 P) ( 1 ) 

[Recurso de decisão do Tribunal Geral — Indicações 
geográficas protegidas — Regulamento (CE) n. o 1234/2007 
— Registo das denominações de origem protegidas e das in
dicações geográficas protegidas relativas aos vinhos — Base 

de dados E-Bacchus — Tokaj] 

(2014/C 93/26) 

Língua do processo: húngaro 

Partes 

Recorrente: Hungria (representantes: M. Z. Fehér e K. Szíjjártó, 
agentes) 

Outras partes no processo: Comissão Europeia (representantes: V. 
Bottka, B. Schima e B. Eggers, agentes), República Eslovaca 
(representante: B. Ricziová, agente) 

Objeto 

Recurso do acórdão do Tribunal Geral (Sétima Secção) de 8 de 
novembro de 2012, no processo Hungria/Comissão (T-149/10), 
em que o Tribunal Geral julgou inadmissível um recurso com 
vista à anulação da inscrição da denominação de origem prote
gida «Vinohradnícka oblast’ Tokaj», que figura, tendo como país 

de origem a Eslováquia, no registo eletrónico das denominações 
de origem protegidas e das indicações geográficas protegidas 
relativas aos vinhos (base de dados E-Bacchus) — Efeitos jurí
dicos da inscrição na E-Bacchus — Dever de fundamentação — 
Princípios da boa administração, da cooperação leal e da segu
rança jurídica 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Hungria é condenada nas despesas. 

3. A República Eslovaca suporta as suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 71 de 09.03.2013 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Décima Secção) de 13 de 
fevereiro de 2014 (pedido de decisão prejudicial de 
Tribunale civile di Roma — Itália) — Mediaset 

SpA/Ministero dello Sviluppo Economico 

(Processo C-69/13) ( 1 ) 

(«Reenvio prejudicial — Auxílios de Estado — Subvenção 
para a aquisição ou aluguer de descodificadores digitais — 
Decisão da Comissão que declara um regime de auxílios ilegal 
e incompatível com o mercado interno — Recuperação — 
Quantificação do montante a recuperar — Missão do juiz 
nacional — Tomada em consideração pelo juiz nacional de 
tomadas de posição da Comissão no âmbito da execução da 

sua decisão — Princípio da cooperação leal») 

(2014/C 93/27) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale civile di Roma 

Partes no processo principal 

Recorrente: Mediaset SpA 

Recorrido: Ministero dello Sviluppo Economico 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunale civile di Roma — 
Recuperação de auxílios de Estado ilegais — Quantificação do 
montante a recuperar — Decisão da Comissão que fixa critérios 
para a determinação deste montante — Acórdão do Tribunal de 
Justiça que reconhece ao juiz nacional a faculdade de apreciar o 
caráter apropriado dos critérios fixados pela Comissão — Ex
tensão da margem de apreciação do juiz nacional
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Dispositivo 

1. Embora, para assegurar a execução de uma decisão da Comissão 
Europeia que declara um regime de auxílios ilegal e incompatível 
com o mercado interno e ordena a recuperação dos auxílios em 
causa, mas que não identifica os beneficiários individuais desses 
auxílios nem determina os montantes precisos que devem ser res
tituídos, o juiz nacional se encontre vinculado por essa decisão, não 
está, no entanto, vinculado pelas tomadas de posição expressas 
pela referida instituição no âmbito da execução da mesma decisão. 
Todavia, o juiz nacional deve, atendendo ao princípio da coopera
ção leal consagrado no artigo 4. o , n. o 3, TUE, ter em consideração 
essas tomadas de posição enquanto elemento de apreciação no 
âmbito do litígio nele pendente. 

2. O juiz nacional, ao determinar os montantes exatos dos auxílios a 
recuperar e quando a Comissão Europeia, na sua decisão que 
declara um regime de auxílios ilegal e incompatível com o mercado 
interno, não tenha identificado os beneficiários individuais dos 
auxílios em causa nem determinado os montantes precisos que 
devem ser restituídos, pode concluir, sem pôr em causa a validade 
da decisão da Comissão Europeia nem a obrigação de restituição 
dos auxílios em causa, que o montante do auxílio a restituir é 
igual a zero quando tal resulte dos cálculos efetuados com base no 
conjunto dos elementos pertinentes levados ao seu conhecimento. 

( 1 ) JO C 147, de 25.5.2013. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 6 de 
fevereiro de 2014 (pedido de decisão prejudicial do 
Højesteret — Dinamarca) — Martin Blomqvist/Rolex SA, 

Manufacture des Montres Rolex SA 

(Processo C-98/13) ( 1 ) 

[«Reenvio prejudicial — Regulamento (CE) n. o 1383/2003 — 
Medidas que visam impedir a colocação no mercado de mer
cadorias de contrafação e de mercadorias-pirata — Artigo 2. o 
— Âmbito de aplicação do regulamento — Venda, a partir de 
um Estado terceiro, pela Internet, de um relógio de contrafação 
para fins privados a um particular, residente num Estado- 
-Membro — Apreensão do relógio pelas autoridades aduanei
ras no momento em que entrou no território do Estado-Mem
bro — Regularidade da apreensão — Condições — Condições 
atinentes à violação dos direitos de propriedade intelectual — 
Diretiva 2001/29/CE — Artigo 4. o — Distribuição ao público 
— Diretiva 2008/95/CE — Artigo 5. o — Regulamento (CE) 

n. o 207/2009 — Artigo 9. o — Uso na vida comercial»] 

(2014/C 93/28) 

Língua do processo: dinamarquês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Højesteret 

Partes no processo principal 

Recorrente: Martin Blomqvist 

Recorridas: Rolex SA, Manufacture des Montres Rolex SA 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Højesteret — Interpretação do 
artigo 4. o , n. o 1, da Diretiva 2001/29/CE do Parlamento Euro
peu e do Conselho, de 22 de maio de 2001, relativa à harmo
nização de certos aspetos do direito de autor e dos direitos 
conexos na sociedade da informação (JO L 167, p. 10), do 
artigo 5. o , n. os 1 e 3, da Diretiva 2008/95/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 22 de outubro de 2008, que apro
xima as legislações dos Estados Membros em matéria de marcas 
(JO L 299, p. 25), do artigo 9. o , n. os 1 e 2, do Regulamento (CE) 
n. o 207/2009 do Conselho, de 26 de fevereiro de 2009, sobre a 
marca comunitária (JO L 78, p. 1), e do artigo 2. o , n. o 1, alínea 
b), do Regulamento (CE) n. o 1383/2003 do Conselho, de 22 de 
julho de 2003, relativo à intervenção das autoridades aduaneiras 
em relação às mercadorias suspeitas de violarem certos direitos 
de propriedade intelectual e a medidas contra mercadorias que 
violem esses direitos (JO L 196, p. 7) — Medidas destinadas a 
impedir a introdução no mercado de mercadorias de contrafa
ção e mercadorias piratas — Particular, residente num Estado- 
-Membro, que comprou num sítio Internet de um vendedor de 
um Estado terceiro um relógio de contrafação para seu uso 
pessoal — Apreensão do referido relógio, expedido para o 
comprador por via postal, e suspensão da autorização de saída 
do relógio pelas autoridades do referido Estado-Membro 

Dispositivo 

O Regulamento (CE) n. o 1383/2003 do Conselho, de 22 de julho de 
2003, relativo à intervenção das autoridades aduaneiras em relação às 
mercadorias suspeitas de violarem certos direitos de propriedade inte
lectual e a medidas contra mercadorias que violem esses direitos, deve 
ser interpretado no sentido de que o titular de um direito de proprie
dade intelectual sobre uma mercadoria vendida a uma pessoa residente 
no território de um Estado-Membro a partir de um sítio Internet de 
venda online situado num país terceiro beneficia, a partir do momento 
em que essa mercadoria entra no território desse Estado-Membro, da 
proteção garantida a esse titular pelo referido regulamento devido ao 
simples facto da aquisição da referida mercadoria. Para esse efeito, 
também não é necessário que, antes da venda, a mercadoria em causa 
tenha sido objeto de uma proposta de venda ou de publicidade dirigida 
aos consumidores desse mesmo Estado. 

( 1 ) JO C 129, de 4.5.2013. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Nona Secção) de 13 de 
fevereiro de 2014 — Comissão Europeia/Reino da Bélgica 

(Processo C-139/13) ( 1 ) 

[Incumprimento de Estado — Espaço de liberdade, de 
segurança e de justiça — Normas para os dispositivos de 
segurança e dados biométricos dos passaportes e documentos 
de viagem emitidos pelos Estados-Membros — Regulamento 
(CE) n. o 2252/2004 — Passaporte biométrico — Inclusão das 
impressões digitais — Incumprimento — Não emissão nos 

prazos] 

(2014/C 93/29) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: D. Maidani e G. 
Wils, agentes)
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